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DE: DIRETORIA JURIDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N'Ev2o23
REF: PROCESSO DIGITAL 42.49212023 - RECURSO - PL 19512023

AUTORIA: VEREADOR MARCIO BERBET

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n'3.80912017, e, art. 31 do Regimento

lnterno desta Casa de l-eis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATORIO:

O tlustre Vereador Marcio Berbet interpôs o Recurso 0412023,

protocolizado neste processo digital n" 42.49212023, em razão de sua irresignação

enr relação à decisão do Excelentíssinto Presidente desta Casa de Leis que acatou o

conteúdo do Parecer Jurídico 867 12023, e assim, se manifestou contrariamente à

tramitação do Projeto de Lei n," 19512023,, o qual dispõe: "GARANTE AOS

ESTUDANTES MOURÃOENSES O DIREITO AO APRENDIZADO DA

LÍNGUA PORTUGUESA E PROIBE A UTILIZAÇÃO g O ENSINO DA

LTNGUAGEM NEUTRA OU NÃO BINÁruA NA EDUCAçÃO OÁSICA

PUBLICA E PRIVADA DO MLTNICIPIO DE CAMPO MOURÃO''.

Na data de 06 de outubro de 2023 o presente Recurso foi

encaminhado para análise desta Diretoria Jurídica.

E o relatório.

II - DO MERITO:

In limine, se faz necessário verificar a tempestividade do

Recurso, e, conforme preceitua o artigo 293, § 2', do Regimento Interno desta Casa

de Leis, o prazo para interposição de Recurso será de 05 (cinco) dias úteis da

decisão.

Deveras, o Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis,

acatando o parecer jurídico 86712023, decidiu contrariamente à tramitação do
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Projeto de Lei n' 19512023, em 2810912023, cuja ciência foi dada ao Ilustre

Vereador Autor em 2910912023, ao passo que o Recurso foi protocolizado em 05 de

outubro de 2023, portanto, tempestivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (art.

293, § 2'do Regimento Interno), excluindo-se o dia inicial e incluindo-se o do

vencimento (art.295, § 1." do Regimento Interno).

O Parecer Jurídico 86712023 contrário à tramitação do Projeto

de Lei no 19512023, aponta em apertadíssirna síntese que a proposição encontra

óbice na Lei Ordinária Municipal 360412015, a qual aprovou o Plano de Educação

do Município de Campo Mourão para o decênio 2015-2024, cujo item 2.13 possui

diretrizes e obrigações para a educação do Município de Campo Mourão,

notadamente a língua portuguesa.

O Parecer Jurídico 867/2023 contrário à tramitação do Proieto

de Lei no 19512023, aponta em apertadíssima síntese que a proposição encontra

óbice na Lei Ordinária Municipal 360412015, a qual aprovou o Plano de Educação

do Município de Campo Mourão para o decênio 2015-2024, cujo item 2.13 possui

diretrizes e obrigações para a educação do Municipio de Campo Mourão,

notadamente a lingua pofiuguesa.

Outrossim, o Parecer Jurídico 86712023 contrário à tramitação

do Projeto de Lei n" 19512023, assinala que a proposição atribui funções ao

Executivo Municipal e suas Secretarias, notadamente a Secretaria de Educação, ao

imputar a obrigação de alterar o Plano de Educação do Município de Campo

Mourão, para o decênio 2015-2024, com a Ílnalidade de proibir a utilização e o

i.
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Vereadores que subscÍeve co
27 t09'2023. onde se manríesta
enr lndicaçào Legislativa (lLr

o otREtTOMO RA OENSES
E PROIEE
BIN RIA NA E

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

A proposrçào ac n)a citada Íetornou aos
rn o Parecer da Drretoria Jurídica nc g6l l2OZ3 de
pela conversâo

e Drspoe sobre
do Projeto de Lei n.o 195í20
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ensino da linguagem neutra ou não binária na educação básica pública e privada,

concluindo que a iniciativa ultrapassa as funções da Vereança, adentrando-se nas

atividades específicas de atribuições do Poder Executivo.

Com base nesses fundamentos, o Parecer Jurídico 86712023

orientou pela conversão do Projeto de Lei 195/2023 em Indicação Legislativa, a

Í-rm de sanar o vício de iniciativa.

UT ILIZ o EN IN O DA LING AGEM N UTR
OUCAC OB SICA PUB L ICA E PRIVADA DO MUNIC PIO DECAMPO MOUR AO t, I ,

I

portuUUa.s aro r,nsr-
langLragem neUlÍ a ou

O Parecer da Diretorra Jurídica se maniÍesta pela

:tti0.1.2015 j,i lr^., (ltretÍzts rt .!blqilÇoes para a educaçáo dá úunicrpio àe'Campolr'i()ur.lo .tle,, ltítl) rlL :rt):,:l

ú,versos nrunrur,*.,s do BÍasrr 
'jI'J::X,:;r;:"=r:,;'r','"'":';,1'oj:j ff:ji:::"8:Jo_ assunto. uma vez que â matérra nâo tnteríere nas diretnzes educacionais doMunicipio de Campo Mourào e srm. Garantes uo" pÃ"iào. legisladores o ao

u

Ao seu turno, nas razões do recurso, argumentou-se:
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poder Executrva â PrurDrçàJ úe Lr|xjuagrrr] Neulra ou nào brnana

O artigo 30 da Constituição Federal estabelece a
conlpetência dos r]luÍIcipios para legrslaí sobÍe assunlos de interssse local e,
arnda suplenrentar a lcgrslaçao íedcÍal e a estadual no que couber. "Poílanto. não
há que se Íalar cnr r'rconr Í)elô r( ra do rrrunrcipro paÍa tralar do tema' O Proleto de
Ler nào legrsla sobre crrL.tnzes et bases da educação naoonal. apenas
regulameírta o cunrpnrrcnlo das nornras de poÍtuguês. Ao garantir o diÍeito ao
aprerrdizado cÍrr LingLr.r Portuguesil. a propostã eslá de acordo com as normas ja
estabelecrdas conr base n.rs orentaÇôes nacionais de educaÇão, do Vocabulário
OrlográÍrco da Lingua lrortLrquesa (Vollj)6r di] grarnática elaborada nos termos da
reÍornra ortográtrca r.r|í'eada lrelir Crrr,Lrrrttiade de Países de Lingua Portuguesa.
obnEatorra] desds 20lt) e p()rlirÍr'í) r'.rJ (ont,atar le íederal oLt eslacltlâ1.

l),.r tIlt rierra Lnconslrluctonal perrnLtrr o enslno em
InqL]agem neutra unri] vcl quc a Constrturçáo Federal prêvê o ensino
lundaÍnental regular crn Lrngua PoÍtuguesa que, por sua vez, náo pÍevê o quê sê
châma de "linguagenr neutra ou nao banàÍra", aincra, "esse tipr: de linguagem
pÍomove a exclusão de pessoas conr deírciência na medida em que pÍeiudica os
surdos. que píecisarr íe.illlaÍ lurlura da lnguage[t labial. os cegos. que pÍecisam
Íealrzar lerlLr.l i,tÍarv'-5 (:e ,j,rÍlr!.)Ír:\ ( os dlslexrcos. que là têm diirculdades
suÍrr--rentes na decuclrÍrt.;rçau no esltÍl]ulc escrtto ou gràftcr.l.

anâlogra, o Projeto de Lei Já
HoÍrzonte - N4G. sob n 5112021

Consigna-se que tenros a lítulo de explanação e
âprovado na câmara de vereadores de Belo

Ír,,nt:: .rr rd.r .JLre crnrpotc dc Íorttta cotlcorretlte
:L :!,r,. l, ..1 ,l .1. r. i.ro\ l:.tr,l l!.q15laf Sot)fe etluCaçito e

A Conslilurçao dirtge-se ao legtslador oÍdanárlo
eslabelecendo, desdc logo. restnçÕes. lrnt(es drretrizes. critéÍios e pÍincipios
gcrars. alern dos lrert.rs a \eÍer| adot(tdos e de limilaÇoes a serem estrltamênte
ofrservadas, sob De,rit (1e rr)( or):itrlucror.tâldade Por outro lado. prevrsÓes como 'a
gJÍantrâ de l).1(l,ir(.' rj!. ,llr'rlicríe Lar'.. 200. \/ll) denlonslram exiguo
coxdicionaÍns|lo '-lu i,.r{15l,r(irl ,.rr.i rrar Li (.i q{,e e quallrcia(le. quando e de que
rnaneirâ será asssgurodo lal p.lorao Íica a cÍttéÍro do legtslador. que drspÓe de
aÍnplo poder de aprecrâçáo cjos meios e rnodos de atingir o objetivo. A única
lrrÍritação à ação do legislador. neste últrnto exemplo, resulta das Íinalidades da
educaÇào expressa no art. 205 (qualidade de educação para foÍmar o indivÍduo, o
trabalhador e o cidadáo), o quo se integra. consequentemente, ao Í]Úcleo
cor'rsLrbstaÍrciador do nrnit)o extstencrâ1. O ntesnto vBriíica'se em relação ao
're0rÍne do .ulâUor:r,J;ri) sflro cs sri:.'r'I1âs Â exrgência iiparece enl váÍios
d s;rosltrvos. oí.r r-'()f!rLr {lÍr(ilÍgí) oit Unl.tr) (iue cleve prestar asslslÔnLla técnica e
Írnanceira aos Est|rrios {r Nlrr)r;lrros rCl- ;rrt 211) oÍa conlc) parte das aÇÕes que

rntegram os íJblutrvos e rnÍrli):l (le srsler!r<l rlactonal de etJucação lCF art. 214). e
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no paÍâgralo uítrcír do arl 23 Íflas u que vcnha a ser tal rêgrmê ou o ststema
naconal de educaçao, írca rgualmente a cflléÍro do legiEladoÍ.

Verítca-se, portanto, uma concprrência cumulative
- todos os enles atuanl cí tr(tos es rr veis. salvo na educaçâo rnÍântil (exclusiva
dos [!,!r]n,cit ro!,

Ei'r ,s,5.,n1s |a drea da educáçáo. a Conslilurçâo
Federal de 198E pronrovc â repaírÇâo de conrpeténcias matelais entre OS enles
ÍedeÍados. coflrbítondo ôtnbuçÕes píviltrvas a atÍiburçóes comuns, qu€ lendem a
aluar no srstsnla cot]strtuctonal na qualidade de pírncipios.

Logo. conlormB arl. 21 1 da CF. é privativo ao
Munrcrpro legislar sobre ensrno Iníanlil e íundamental. pÍioÍilariamenta.

uxaraúo p.ia D r,,r, ' ,r r,,. ,,. ). .,, " 
'" l';,'ll llllli::i[;;:::iiT:,-.['r',..'

qLl€, u prclCto Llr LU írao tt'tr: os i,, ll,.tl,tu5 (oÍlslt[l(loítats, e n]urto rnenos a
competenc13 p!dcnU,,, ltan)rl.)i. (;onl()rílt.r r(.sla Íundanteulado

SALA DAS SESSOES OO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO,

ESiddU dO PiJr;n,.r. errr lr') i)1,:!l)ío dr. l(ll.J

Examinando-se as razões ventiladas no Recurso, opina-se pelo

desprovimento, uma vez que, data mltxima vênia, a matéria não é competência do

Município, mas, da União, o que significa dizer que a proposição se revela

inconstitucional, conforme decidido pelo E. TJSP, nos termos da noticia veiculada

no CONJURT, cujo teor merece ser reproduzido, para facilitar o exame:

' https://www.coniur.com.br/2023-jun-05/lei-proibe-linguagem-neutra-escolas-inconstitucional

Í,
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TOOO5. TODAS TOOIS

Lei municipal que proíbe tinguagem neutra
em escolas é inconstit"toT:,]:,u' 

vEn'ar rt 
", 

§

('orrrpete pl'i§ativarueuie â Llrrião legislar sobre diretrizes e bases da educação
uacional. C'olll esse enterrdir»ento. o C)rgào E:pecial do Tribrural de Jtrstiça de
Sàr.r Paulo jrrlgorr incorrsl rtuc iola I trrtta lei de Sorocaba. qtre ploibia o trso de
Irrrgrragerrr llelrtlâ I)or irr.tittriçoe: <le err'irro e LrancA: exarninadoras de seleções
e coltclll so: g;utrl tcr.rs.

.\ Procul,a<lolia-Cieral de .Tustiça

.rlegtrtr qtre a ler e ittctrrnltrrtrr-el
c()rIr ir C on\tinriç;lo. 1>trr.'. at'
estabelecer nor:ttas get ai:
relírc iona(la \ à pl'olcçào,.la ctrattça
e clo irdolescente no ànrbito do
: istenra edrrcacional Ioc.rl. irtvaclitr
ir ea!lul)ctellcia rr,'rllli'rtii.t ,l;.t I -rtiair

e tltr. Esl;r<krs lrat'it leui.l.rr .olrre rr TJ-SP aDtrla ler de Sorocaba. quê pÍotbiâ

tellril- rl\rrrPlll(lo itlrttla n lurgtr'àgeDr rrPutr:r Prrr êç'Ôlâs ê cÔtlcllrs<'t

ct-xrrpetência privirtiva cla tlrriào
pala rraçal clüetlizes e lrases tla etltrcaçào rrircioual.

lgé,rra Bral

b
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-\l!-rrt di\!(-. lrat'â a Pr(rctu'ndor ii. .r l§i rrôo rr irÍorr rlc- tlrraLltrcI nssrurlo clc

rrrtçt§\\e l(t.;tl. -ett.lo irre.,rtr;r:rtrr cl e('rrr ir ( ()Ir\rilrriçir(t I \lir(lrrirl l'()r c(rlrtiarrrâ!
"\ cr.l:r(l(rir.r Pcrl.rBulrrc.r (' rrrrt'lrc'rr ori'rtlx n(' PrirrciPi() <la digrridade da

l,c--():r Irrrrrrarrtr" P(,r trrr.rtlirrli(t.r(lc'. o colctria(l!' -itrlttorr a açà() procederrte' sob
relàlorriT (lo (le-errrlrarsr,l(rr \-iirrrrn ( orlirrr

"l rrr.ltr. Ir§-(.t.r!rt.,Iri.rrr!.,.1.,' IIrIIM-II'I\)s lr.rr.t c(lrt.rr tr"trrr:'- locais r: -c rttro-
c\\.' l,rcrt,'!,,tr\ ! r'rrr(,r4.,.1 ' 1,.1.' ( ,,rr-lrlrrr§.r.r Í §.Ierâl rr.lo e

,1,-.'l,rr., -rtrúr..,,,.i.'--. .,,. l r r r . ! r ( - , lc l r I t l"_ l'cl I I.r \l i"'! ( l'''lrr r''-l'"'rr\'r
I -r.,.l,r,tl rr,.lrr.r\! t,".lrr. lr. ,(-lr'rlr' ' 'le r'1'ttrtç t"

rrr.rt<rr.rl.l..,,!rrt-(Í..rr.r.r lc!r.l.rtr1 .'-.1.,. (,rlc- l(rlcr.r(l(1-'. i,lrrrrr{rrr () rc'l.tÍ(!r

('\,rrrrrr !l!'\Íir!(rtr (ltrc ,, .'r(ig(, ltr rrrcl'., \\I\'. .l ! a ')rtsliltriçi1!r Fedcr.al
.r l:ru.r(,.r e.,rul,ercrrii.r l'|rr\.rrr\i' I'trr" l<ÊI'ltrt s\)br': (lrretrizes e ba!c!

.,,, ...,r,..r..'.' ,,.,Lr.)r,.tl ..'I'I(,Itr.I.' .r.'- I .l.r.l()' ir .('rrrl)!'rcrrc!ir u''rrc(rrrr':trlr': ''
-irt'lcrrrcrrt.'r l).,r., É,lrt.'t ,,.,,,11.1',lc'.re,'r.1,' '.'trlJrr.r' lreerrlr'rr i'ltr(lc5 rÉ!riL)rrar\
rlo crlrrl)(r il.r c'rltrcrrç.t., s .1 r 1'r.'r.ç."' Llrl'rrr!l r c 'l -lll\_elrttl(tc c'rr1rl)leluelrtnrrd'il
t .- rr. '. 

ger.ri-.1.'ilcnrrcc,'.r.,.'rr.'I

',( )\ l | . l l l l t L ! | l l ( l \ lr.l(| (lC|(r!r . l t r l ( t t I l l r ! l l . t t'1. rr.l l'.lr.l IL-!1.1.'| \.tt,l ( c.lttc.lçt'('-

l,r'.tcrr.lr, <.lrl.rr r11'rrrr.'' ."rrrl'1.'rrr.rIt rt" t' rr'r rc-'rrrlrr i\ ('ltc'Ilicrtlntlc- lo':ti-

!r.,.,'...' (1.- §ir-rr[, I.\1,!ti:r,l,r'.r ' l!]Lrrr.'(- <t'r'III r'Ir' 'l'r Irrrr'r" ç (lÔ F'r'1tlo"'

(lr--c ( r'rrrrr! ,ttrL -.'rrrl'l.r.,rr " \ !.'t'rl'§lr_rr!rir 'rrl'lcrrtÚrrl tt r!'r{r l)srrrrrl€ (ltre o

trrrrtrr!rlrrr, r(\!rrr .r,r -..rrr,-rr.l...l.,.t,r.,le\.1 -cr t r r L I r r . r r I I , I ( , tr.r !t n(le §trr'r'r.trlír1'

'l. rr'r' ''-' 'l ' ' í''rr'1" 'r_" s_r 'l'_1.* 
-l's'rl'r''! -'rl'rc 'r rrrt'(t1' (lc-

,,rr1,. .,, , . .1., lrr'j'r., l,.', r'riIr. .'

( (trtl,\rrtr<., rr,.r{r-tr.r.l., .lrrs't.'. ,lrr(.lr:crtr re'tldrll:' 'lr 
f irstr'r

l)()lltl!rrcrir..lç e.rr.rrcr . , I ' I I ! . r I . ) I I ( ' e lrr I \!(l(r l<rr 1l()r l(' rr'rç ror t'r l (:' l)or-tnrrt(-'
.'rL,rr.-r',I.r-.r l'.rrc rr.rrr,'rr.rl l.rr .-t'rr) rrr-crr<l't' r)o c\l)rrç('|

rr('rrrr.!tr\(' (l,r t rrtr.r(!-.rlú l)(,t(trr..ltr.tl.lrrÇr .rlrct.r§'l(' rrtr t't'-c 'rt!!r(irrtrl 
(lcP'j (tc

.lc ,r1'1,;,1 .r§.r(, t).'l(a ( ('lr-clll() \-.rcrr'rral .Ie E(l(rcirçilo e horrtologilç'1'r l)elo
r)rrrrrstr o,l:, I .lrrci..rÕ

' \.\ -.r-., , l,r.,rl'!!.r.' l. rrrrlr,"r§ r" 't" tctrÜ"' rr<Lrtr'r e (l'' rLt)\ tr\ lbtttrâ= (le

It.-r,.r,, .t( {crr.r(, < .lc rrrtrrrír" 'l'rt l' rl 
'\ 

r'r- '1" lrrrgrr't I) rrrrPrrc\\i qrre rtttL'

c:t!,t.'rrr rr)-L'tr.l.r- rr1,! \'1,rr.L'rrlr\ '1.'rrr't''rrlrrr" ' 
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Derra tirmra. pala o deielubat'gadot. a lei impletuetttou "r'erdadeila celtstua

petlagrigica". \.toland(! o exelclcio cta cidadania e os collceitos cotlstitucionais

tle liberdade tto aptetrtltzado. do pltualilluo cle tdeias e de concepçÔes

petlagógica:.

,'.à, conclu>ào. pol.tal o. é de r}re o tli|lt'nrt trortrtatiYo otlurgado in§acliu a

estêr'a legislatilir ptir-ativa da l.lrliâo. <testrorclatrclo dos lünites da colupetência

lesi'.latrr'íi itrlrlentertÍal rltr nuulrcrIrrr. tr qtte cotttiqtu'a trsttrpaçào de

e()llrl)clcltcl.r. uleru,.lc e(!l)llitliJl :t.. Irlt.e: ttleologiCas dO \isteIUA edttCaCiOlral

uacrr'ruiil. urallêrurtlo o\ ilrtisL)\ l''. I'll e l-1-. irlciso YII. todos da Constintiçào

E:tatitral". coucluirt.

Por oportuno, com a máxima vênia, por discordar ao

entendimento sufragado no parecer jurídico 86712023, a hipótese não é de

conversão em indicação legislativa, mas, de devolução da proposição ao Autor,

para arquivamento, por pretender disciplinar matéria que é evidenÍemente de

competência da União, conforÍne autoriza o art. 151, § 2', II, "b" do Regimento

Interno2.

, Art. 1Si. As pÍoposiçóes recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em avulsos, serão distribuídas

pela Presidência às comissões competentes, para estudo da matéria e oÍerecimento de parecer.

(...).

§2ó. O presiOente da Câmara, além do que estabelecem o aÍtigo 102 e os incisos do "caput" do artigo

124, deste Regimento. devolverá ao autor qualquer proposição que:

(...).
ll - versar sobre matéria:
b) evidentemente inconslitucional, inorgânica ou ilegal; (alterado Pela Resolução no.006/2005)

t-
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III - DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica manifesta-se

desfavoravelmente ao acolhimento do pedido contido no Recurso em tela, pelas

razões dantes apontadas.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edls.

Carrpo Mourão, 06 de outubro de2023.

.J 1., L LL.--

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico
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